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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 27112024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2011.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: BTC - Brasil Transporte de Cargas Ltda- ME.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNcIA: Rua lgarapé Agua Preta, Armando Mendes, no

154, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 47.383.967/0001-63 INSCRTÇÂoESTADUAL:

Fonr: (92) 98822-6106/98289-1288 E-r,rrrr-:

REcTSTRoNoIPAAM'. 1012.2701 PRocEssoNe: 1264612024-72

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de produtos Perigosos.

LocÁLrzAÇÃo DA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de cargas perigosas
(Baterias de íons de Lítio).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADÂDoR:Grande Ponre: Pequeno

PRÂzo DE VALIDADE DESTA LtcENÇA: 0l ANo

-\lrtrt:1(,i:
Esta licerçâ é compostr de l4 restrições e/ou coudições constantes no v€rsor cujo njlo
cumprimetrto/stendimento süjoiteró I sür iovrlldsçilo e/oü ,s penelldrdes previslas em normas.
Ests licença trão romprovÊ ncm subsdtui o docummto dc propriedade, de posse ou de domílio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmaneccr ra locelizrÉo da atlvidade e crpo6ta de forms visível (frente e vcrso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 27112024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em

meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, ântes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo
n' . 1264612024-72 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na

suâ automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um desles itens,

ó. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência" adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstânciado do
evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88. Resoluçâo n"
420/2004 do MT/AM e demais normas peninentes.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança Dos Veículos.
10. A empresa deve manter atualizado o cadastro com relação à frota de veículos da empresa.
I l. Manter atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF

(expedido pelo IBAMA).
12. O transpoÍe rodoviiirio deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos de placa:

OAK 2E43 e OAM 1435.
13. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV da placa OAM 1435;
b) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF (expedido

pelo IBAMA);
14. Apresentâr neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos âtual izados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV:
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV:
c) . Comprovantes dos serviços de lavagem, mânulenção e reparo dos yeículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para estâ âtividâde:
d) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA;
e) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
Q Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo
de Referência IPAAM).


